
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MATO GROSSO 

WILl'•l:-\ri PEliEd DE Ft-1tdAS, PR1-Ft:ITU i•JUtlllCif-Jl-\L Ot: tl .4RR.4 

OU Lit..\1\ .A::J, ESTl-\DlJ OE hATO GRUSSO, com ful c ro no 1 rtigo 48 da Lei Estaduall: 1 

nw 3.770 de 14 de setemoro de 1.976, 

D E C R t: T A 

Art. lQ - Fica designado pRra exercer em Comíss- o o 

Cargo de Administrador Regional da Povaado de ~oua Boa, a partir do dia ' 

14 de Abril de 1.980 o Sr~ PEDRO RUSS port~dor d~ céd•la de Identioade sob 

o nl:.! 269 403 - SSP/tvff, com todos os direitas e deveres correspondeni:;es ao 
, - - , 

~argo, pelo qual responaera em estreita observaçao da Legislaçao especifi-

ca. 

~tr. 20 - Revogadas as dis~osicÕes em coni:;r~rio, es

te Decreto entr~rá em viqor na data de sua puulicação. 

GAoiNiT~ UÜ PREFEITLJ MUNIGI~HL 

Sarra do Garças, l ~ de °'- \wJ.~ de 1 . 960 . 

\ '\ \ ~ \'f . 
Wilma:i\h}e~es de Farias 

Prefeito Municipal 


